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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
LEI Nº. 7.332 MACEIÓ/AL, 24 DE JANEIRO DE 2023.

Autor: VER(A). TECA NELMA
 

“RESERVA A PESSOAS NEGRAS 20% (VINTE
POR CENTO) DAS VAGAS OFERECIDAS NOS
CONCURSOS PÚBLICOS PARA
PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS E
EMPREGOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
EXECUTIVA E LEGISLATIVA, DAS
AUTARQUIAS, DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS,
DAS EMPRESAS PÚBLICAS E DAS
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA
CONTROLADAS PELO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ”.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Ficam reservadas à população negra 20% (vinte por
cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para
provimento de cargos efetivos e empregos públicos e, nos
processos seletivos simplificados de cargos efetivos e
empregos públicos e, nos processos simplificados para
contratações temporárias de excepcional interesse público no
âmbito da Administração Pública Municipal, Executivo e
Legislativo, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas, das sociedades de economia mista sob
controle do Município de Maceió.
 
Art. 2º Deverão constar dos editais de concursos e seleções
públicas, expressamente, o número de vagas existentes, bem
como o total correspondente à reserva destinada à população
negra definidas no Art. 1º.
§1º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de
vagas oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3
(três);
§2º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de
vagas reservadas a pessoas candidatas negras, esse será
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em
caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou
diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso
de fração menor que 0,5 (cinco décimos);
§3º A reserva de vagas a pessoas candidatas negras constará
expressamente dos editais dos certames, que deverão
especificar o total de vagas correspondentes à reserva para cada
cargo ou emprego público oferecido, além de trazer
informações precisas quanto aos critérios de classificação;
§4º O percentual de vagas reservadas a pessoas candidatas
negras deverá ser calculado a partir do quantitativo total dos
cargos efetivos ou empregos públicos com a mesma natureza,
independente da previsão de que sua lotação se dê em
diferentes localidades, vedando- se assim fracionamento que
obste ou diminua a obediência ao percentual previsto nesta Lei.
 
Art. 3º Poderão concorrer às vagas reservadas as pessoas
candidatas negras aqueles que se autodeclararem pretos ou
pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE, sendo vedada qualquer
solicitação por parte do candidato após a conclusão da
inscrição.

É



25/01/2023 15:06 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/3570F8C3/03AFY_a8UrIrUW4ONV8g3UTKX1J2zqoc2ZaXVGdMCMB-ZvEDO31h4n7sdOOH… 2/2

§1º É vedado à autoridade competente obstar a inscrição da
pessoa negra em concurso público ou processo seletivo
simplificado para ingresso em carreira da Administração
Pública direta e indireta do Município de Maceió;
§2º A opção pela participação no concurso público ou no
processo seletivo simplificado por meio da reserva de vagas a
candidato negro é facultativa.
 
Art. 4º Para verificação da veracidade da autodeclaração deve
ser indicada uma comissão designada para tal fim, com
competência deliberativa.
§1º As formas e os critérios de verificação da veracidade da
autodeclaração devem considerar, tão somente, os aspectos
fenotípicos do candidato, os quais serão verificados
obrigatoriamente com a presença do candidato;
§2º A comissão designada para a verificação da veracidade da
autodeclaração deve ter seus membros distribuídos por gênero,
cor e, preferencialmente, naturalidade;
 
§3º Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato
será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado ou
contratado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao cargo
ou emprego público, após procedimento administrativo em que
lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.
 
Art. 5º Os candidatos negros concorrerão concomitantemente
às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla
concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.
§1º Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecido para ampla concorrência não serão
computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas;
§2º Em caso de desistência de candidato negro aprovado em
vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro
posteriormente classificado;
§3º Na hipótese de não haver número de candidatos negros
aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas
remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados,
observada a ordem de classificação.
 
Art. 6º A nomeação dos candidatos aprovados, ainda que
exclusivamente em cadastro de reserva e enquanto válido o
certame, respeitará os critérios de alternância e
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de
vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com
deficiência e a candidatos negros.
 
Art. 7º O disposto nesta Lei não se aplica aos concursos e os
processos seletivos cujos editais já tiverem sido publicados
antes de sua vigência.
 
Art. 8º 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões, 24 de Janeiro de 2023.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente
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